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PORTARIA CRP21 N° 12/2023 
 

Revoga a portaria CRP-21 nº034/2022 que 

trata da nomeação do funcionário, 
Cleverton Moreira Aires, nas organizções 

das redes sociais do Conselho Regional de 
Psicologia da 21ª Região, jurisdição Piauí 
e da outras providencias. 

 

 

O Conselho Regional de Psicologia da 21ª Região, jurisdição Piauí, neste ato 

representado pela Conselheira Presidente, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais conferidas pela Lei 5.766 de 20 de dezembro de 1971. 

 

 
Considerando,  

 

A nomeação para gestor das redes sociais desta autarquia deliberada na VII Reunião Plenária 

do CRP-21º realizada em 27 de fevereiro de 2023; 

 
 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Revogar a portaria CRP-21 nº034/2022  

Art. 2º Nomear o funcionário, Cleverton Moreira Aires, como profissional 

responsável por transmissões e acompanhamento de lives e eventos, on-line, 

desta autarquia.  

Art. 2º Ficam revogados quaisquer dispositivos contrários. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de assinatura. 

 

Teresina/PI, 07 de março 2023. 

 

CELINA DA COSTA TOURINHO 

Conselheira Presidente CRP21/00346 
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